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DECRETO N° 89 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.3142

Abre no orçamento vigente crédito adicionai supiementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$3.241.370,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

69 04,122.0002.2008.0000

3.3.90.30.00

500

999 000

Manut. da Secretaria Mun. de Administração
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

20.000,00

F.R.: 1 500 00

74 04.122.0002.2008.0000

3.3.90.39.00

500

999 000

Manut. da Secretaria Mun. de Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

600,00
F.R.; 1 500 00

01 04 04 Fundo Municipal de Iluminação Pública

152 04.122.0002.2018.0000

3.3,90.39.00

5X

999 000

Gestão do Fundo Mun. de Iluminação Pública
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

1.610.000,00

F.R.; 1 500 00

01 06 01 Secretaria Municipal de Finanças

187 04.123.0002.2022.0000

3.3.90.30.00

500

999 000

Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

7.000,00

F.R.: 1 500 00

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

231 12.361.0003.2024.0000

3.3.90.30.00

500

200 000

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos não vinculados de Impostos
Educação - Despesas com MDE

197.000,00

F.R.; 1 500 00

235 12.361.0003.2024.0000

3.3.90.39.00

500

200 000

Manutenção da Secretaria Municipal de Ed
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
Recursos não vinculados de Impostg
Educação - Despesas com MDE

211.000.00

F.R.; 1 500 00RbíCA






























